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JOSENITO VITALE
PRESIDENTE

FABIANO OLIVEIRA SARGENTO BYRON
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

PAUTA DA 39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – 19 DE DEZEMBRO DE
2022

“A GRAÇA DE NOSSO SENHOR JESUS CRISTO SEJA COM
VÓS TODOS. AMÉM.”
(FILIPENSES 4:23)

PROJETO DE LEI
N° 274/2022
EM URGÊNCIA

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS
RESIDÊNCIAS DE ACOLHIMENTO
TEMPORÁRIO DE ANIMAIS.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DEMEIO AMBIENTE

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 273/2022
EM URGÊNCIA

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA
LICENCIAMENTO, CADASTRAMENTO E
COMUNICAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA
ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE
RADIOCOMUNICAÇÃO.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 17/2022
EM URGÊNCIA

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA
SEMICT, CONSTITUINDO A SETUR E A SEMDE;
EXTINGUE A SEAPRI; TORNA SEM EFEITO O
PROCEDIMENTO DE INCORPORAÇÃO DA
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
- EMSURB PELA EMPRESA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANIZAÇÃO - EMURB, DE QUE
TRATA A LEI COMPLEMENTARNº 146, DE 30 DE
JANEIRO DE 2015; ACRESCENTA, ALTERA E
REVOGA, EM DECORRÊNCIA, DISPOSITIVOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 119 DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO
PODER EXECUTIVO.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PODER
EXECUTIVO

1ª
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PROJETO DE LEI
N° 266/2022
EM URGÊNCIA

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, DISPONDO SOBRE
MECANISMOS PARA ESTIMULAR A INOVAÇÃO,
A ECONOMIA CRIATIVA, O
EMPREENDEDORISMO, A PESQUISA E
QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 267/2022

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA –
SEMFAZ.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 268/2022
EM URGÊNCIA

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO -
SETUR.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 269/2022
EM URGÊNCIA

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
INOVAÇÃO - SEMDE.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 270/2022
EM URGÊNCIA

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº
4.565, DE 1º DE AGOSTO DE 2014, QUE DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA SEPLOG;
ALTERAEACRESCENTADISPOSITIVOS À LEI Nº
4.358, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013, QUE DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA
SEMINFRA; ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº
4.512, DE 16 DE ABRIL DE 2014, QUE DISPÕE
SOBRE CMH, INSTITUI O FMHIS; ALTERA A LEI
Nº 2.941, DE 19 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE
SOBRE CONDURB; E, ALTERA DISPOSITIVO DA
LEI Nº 1.668, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONSTITUIR EMSURB.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª
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PROJETO DE LEI
N° 271/2022
EM URGÊNCIA

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº
4.368, DE 02 DE MAIO DE 2013, QUE DISPÕE
SOBRE A NOVA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA
FUNDAÇÃOMUNICIPALDE FORMAÇÃO PARAO
TRABALHO - FUNDAT; ALTERA E REVOGA
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.366, DE 30 DE ABRIL
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO – SEGOV.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
N° 272/2022
EM URGÊNCIA

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 4.453, DE
31 DE OUTUBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COCIP, DE QUE
TRATA O ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 14/2022
EM URGÊNCIA

INCORPORA AO ORDENAMENTO JURÍDICO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU O
QUEDISPÕEAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 116,
DE 31 DE JULHO DE 2003 E 183, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2021; ACRESCENTA SUBITEM À
LEI Nº 1.547, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989, E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI O
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E NORMAS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
FISCAL.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 15/2022
EM URGÊNCIA

ACRESCENTA OS §§ 2º, 3º E 4º AO ART. 107-A DA
LEI Nº 1.547, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989, E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI O
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E NORMAS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
FISCAL.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª
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PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 16/2022
EM URGÊNCIA

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA; ACRESCENTA EM
DECORRÊNCIA, A ALÍNEA “C” AO INCISO I DO
ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 05
DE ABRIL DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO DE ARACAJU E INSTITUI O
ESTATUTO DOS PROCURADORES DO
MUNICÍPIO DE ARACAJU.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 13/2022
EM URGÊNCIA

CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS
CONCERNENTE À REDUÇÃO DE ALÍQUOTA DO
ISSQN ÀS EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA E
INOVAÇÃO, TENDO POR FIM ESTIMULAR A
ECONOMIA CRIATIVA, A PESQUISA E
QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA,
O EMPREENDEDORISMO.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 12/2022
EM URGÊNCIA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.547, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1989 E ESTABELECE OS
CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DO VALOR
VENAL DOS IMÓVEIS PARA EFEITO DE BASE DE
CÁLCULO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS

PODER
EXECUTIVO

1ª
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